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ITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUETROS
GABINETE DO PREFEITO

LEI I\{" 4lg/2006.
(De 19 de jutho de 2006)

Dá nome a rua do Povoado Atalaia
Nova e dá outras providências.

Autor: Vereador Roberto das Chagas Rodrigues

O PREF'EITO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE,
no uso de suas atribuições legais, faz saber;

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovolr, e eu, sanciono a seguinte Lei;

Art. 1-o - A Rua Liderança, loçal_u:ada no povoado de Atalaia nova, passa a
ter a seguinte denominação: Rua AmaríIio Rodrigues.

Art. 2." - O órgão competente do poder Executivo
colocar no local uma placa com a referida denominação.

Municipal, deverá

Art- 3o - Esta Lei entra em ügor na dara de sua publicação.

Art. 4.'- Revogam-se as disposiçiies em contrário.

GABTNETE Do PREFE:rro, tg de julho de 2006.
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